
INDICAÇÃO Nº 
1317
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a realização de obras de infra-estrutura na 2ª Companhia de Polícia Militar, que abriga a Força Tática, e acha-se sediada na  Estância Turística de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A 2ª Companhia de Polícia Militar, do 9º BPM/I, que se encontra sediada na Estância Turística de Tupã, atende onze municípios e consiste na execução do policiamento ostensivo preventivo por meio de programas de policiamento comunitário, radiopatrulha, ronda escolar e rural e conta com a recente implantação da Força Tática, que não dispõe de sede própria.

Destarte, impõem-se a necessidade de revitalizar a sede da 2ª Cia PM, no intuito de proporcionar aos policiais militares melhores condições para se restabelecerem dos desgastes físicos despendidos entre um patrulhamento e outro, no desempenho de suas funções.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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